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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Licitatório nº 021/2022 
Pregão Presencial n° 001/2022/SRP/PMSA 
Contrato nº 069/2023 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº069/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFETURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
ARAGUAIA E A EMPRESA M N CARVALHO 
EIRELI ME. 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CNPJ Nº 23.202.030/0001-86, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Zeca Abreu, nº 50, quadra 14, lote 06 
CENTRO, SATANA DO ARAGUAIA, representado neste ato pelo Secretario Municipal de 
Meio Ambiente o Sr. Cleiton da Luz Carvelli, portadora do CPF nº 251.282.588-40, 
residente na Aristófanes G. Sousa s/n Quadra 10, lote 07, Centro, em Santana do Araguaia 
– Pará, CEP: 68.560-000 e, do outro lado a empresa, a empresa M N CARVALHO EIRELI 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.872.229/0001- 44 - Endereço: Rua Afonso Arinos, 
134-A, Da Paz,  Parauapebas - UF: PA Telefone: (94) 99233-9160, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por MARCILENE NUNES CARVALHO, CPF: 
904.013522-34, documento de identidade 4032762, órgão expedidor SSP/PA, Residente 
e domiciliado a Rua da Mangueira, nº 290, Bairro Nova Vida, CEP:68.515-000, 
Parauapebas-PA, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato tem por 
objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa 
especializada para locação de caminhões, trator agrícola e maquinas pesadas, para 
atendimento da demanda da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia – PA,  e suas 
secretarias (; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte, Secretaria de Obras e 
Serviços Publicos,  Secretaria de Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente), conforme estabelecido no Processo Administrativo nº 021/2022, na Ata de 
Registro de Preços n° 036/2022 e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente 
estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nº 
10.520/2002 e 8.666/93 e do Decreto n° 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelada contratação de empresa especializada para locação de 
caminhões, trator agrícola e maquinas pesadas, para atendimento da demanda da 
Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia – PA,  e suas secretarias (Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Transporte, Secretaria de Obras e Serviços Publicos, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente), em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial n.º 
001/2022/SRP/PMSA e seus anexos, partes integrantes deste Contrato. 
 

LOCAÇÃO DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

            

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VL. 

UNIT 
VL. TOTAL 
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4 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA: PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 15.000 KG, CAÇAMBA NO 
MÍNIMO 1.00 M³, POTENCIA BRUTA MÍNIMA DE 125HP. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 08 (OITO) ESCAVADEIRAS HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 800 459 367.200,00 

5 

CAMINHÃO BASCULANTE TRÊS EIXOS, 6X2: CAMINHÃO 
TRÊS EIXOS; TRAÇÃO 6X2; MOTOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 230 HP; IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10,00MÜ. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 07 (SETE) CAMINHÕES. Combustível por conta da 
contratante. 

HR 900 169 152.100,00 

6 

PÁ CARREGADEIRA COM RODAS: MOTOR DIESEL; 
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 138 HP; TORQUE MÍNIMO 
550 NM; CAÇAMBA COROADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1,90 M³; FORÇA MÍNIMA DE DESAGREGAÇÃO 8.000 KGF, 
FORÇA MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO 8.000 KG. OS SERVIÇOS 
SERÃO EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 04 
(QUATRO) PÁS CARREGADEIRA. Combustível por conta da 
contratante. 

HR 900 288 259.200,00 

8 

MOTONIVELADORA: CABINE FECHADA COM CERTIFICAÇÃO 
ROPS E FOPS; CHASSI ARTICULADO; CONTROLES 
HIDRÁULICOS; DESLOCAMENTO LATERAL E TOMBAMENTO 
DA LÂMINA ACIONADOS HIDRAULICAMENTE; DIFERENCIAL 
COM BLOQUEIO ELETRO- HIDRÁULICO ACIONADO 
INTERNAMENTE A CABINE; DIREÇÃO HIDRÁULICA NAS 
RODAS DIANTEIRAS; LÂMINA COM LARGURA DE 3,60 M E 
ALTURA DE 0,60 M, ÂNGULO DE TALUDE 90º E ROTAÇÃO DO 
CÍRCULO 360º; MOTOR DIESEL; POTÊNCIA BRUTA DO 
MOTOR 140 HP (104,398 KW); PESO OPERACIONAL MÍNIMO: 
15.000 KG; RIPPER TRASEIRO COM 5 DENTES, PENETRAÇÃO 
DE 300 MM AJUSTÁVEIS;SISTEMA DE TRAVAMENTO DA 
SELA ACIONADO POR INTERRUPTOR INTERNAMENTE A 
CABINE; TRANSMISSÃO COM 6 MARCHAS AVANTE E 3 À RÉ; 
BUZINA E ALARME SONORO DE DESLOCAMENTO RÉ; 
ESPELHOS RETROVISORES INTERNO E EXTERNOS LE/LD; 
EXTINTOR DE INCÊNDIO / SUPORTE; FARÓIS DE TRABALHO 
6 AVANTE E 2 RÉ PARA TRABALHOS NOTURNOS; 
LANTERNAS DE FREIO, LUZES DE ALERTA E SETAS 
DIRECIONAIS; LAVADORES E LIMPADORES DE PARA-BRISA 
E DO VIDRO TRASEIRO; VELOCÍMETRO EM KM/H; 
HORÍMETRO. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
MOTONIVELADORAS. Combustível por conta da contratante. 

HR 600 403,9 242.340,00 

9 

TRATOR DE ESTEIRA COM LÂMINA: TRATOR DE ESTEIRA 
DE PORTE GRANDE; PESO OPERACIONAL 15.000 KG; 
POTÊNCIA DO MOTOR 140 HP; CAPACIDADE DA LÂMINA - 
3,00 M³; E LARGURA DA LÂMINA - 3,80 M, RÍPER TRASEIRO 
COM 5 DENTES, PENETRAÇÃO DE 300 MM AJUSTÁVEIS; 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2008. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
TRATORES DE ESTEIRA. Combustível por conta da 
contratante. 

HR 600 430 258.000,00 

    
  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS  
 
1. O valor Global deste Contrato é de R$ 1.278.840,00 (Um milhão duzentos e 
setenta e oito mil oitocentos e quarenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO  
1. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustáveis, na 
forma do apresentado na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente às 
condições previstas na Lei federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL  
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1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial nº. 
001/2022/CPL, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, e na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, FORMA E PRAZO DA ENTREGA   
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando - lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

      2.   As execuções provenientes desta solicitação serão realizadas de forma 
fracionada, conforme demanda, mediante requisição/autorização expedida pela 
Prefeitura Municipal de SANTANA DO ARAGUAIA e suas secretarias. Os maquinários 
provenientes desta solicitação serão entregues na sede da Prefeitura Municipal  de 
SANTANA DO ARAGUAIA  – PA, localizado  na avenida Gilberto Carvelhi SNº - Praça 
dos Três Poderes – Centro – Santana do Araguaia – PA, de segunda a sexta – feira, das 
07:00 as 13:00 horas, exceto feriado. 

        3. As execuções realizados em decorrência do contrato oriundo desta licitação 
deverão ocorrer em até, 05 (cinco) dias  conforme requisição/solicitação expedida 
pela Prefeitura Municipal de SANTANA DO ARAGUAIA  - PA. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  
1. A vigência deste Contrato será até 31  de Dezembro de 2023, contado da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, no site: 
https://SANTANA DO ARAGUAIA .pa.gov.br/ , tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SETIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Os veículos ou maquinários deverão ser entregues na sede do Município de 
SANTANA DO ARAGUAIA - PA, em perfeita condições de funcionamento e uso, com 
documentação atualizada, devidamente licenciada, e segurada, sem franquia de 
quilometragem. 
 A contratada responsabilizar – se pelo socorro mecânico com guincho, bem como 
pela manutenção preventiva e corretiva, atendendo-se a preventiva aquela constante no 
plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela 
destinada aos reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatório, durante os 
intervalos entre a manutenção preventiva e quaisquer outras despesas que direta ou 
indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto deste termo de 
referencia. 
 A contratada responsabilizar – se pela realizar a imediata e tempestiva 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos ou maquinários, mantendo o mesmo em 
perfeito estado para a prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 48 
horas para as manutenções e substituição dos veículos e maquinários, feito a partir da 
comunicação do gestor do contrato. 
 A contratada se responsabilizara pela cobertura contra danos materiais e pessoais 
ocasionados a terceiros, já incluso no valor do contrato. 

https://bannach.pa.gov.br/
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 A contratada disponibilizar veículos/maquinários reserva com as mesmas 
características técnicas, contidas neste instrumento, de modo a garantir a continuidade 
do serviço. 
 A contratada deverá disponibilizar 24 horas por dia, inclusive sábado e domingos e 
feriados, serviço de socorro (guincho), nos casos de acidentes, de modo a proporcionar 
atendimento imediato. 
 Arcar com a despesas de motorista e operador. 
 A contratada deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
  
CLAUSULA OITAVA  - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
 Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 
 Receber os serviços objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e 
especificação estabelecidas neste instrumento. 
 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 
 Rejeitar no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de 
serviços que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a 
substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados. 
 Aplicar a contratada as penalidades depois de constatada as irregularidades 
garantido o contraditório e ampla defesa. 
 Fornecer a contratada todas as informações, esclarecimento, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 
 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidade 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente a 
ser indicado pela contratante; 
 Arcar com as despesas com combustível. 
 
 
CLÁUSULA  NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.  
1. À CONTRATADA caberá, ainda:  
1.1 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste 
contrato.  
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 
do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;  
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;  
1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do 
objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
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1. Durante a vigência deste contrato, a execução dos serviços, será acompanhado e 
fiscalizado pelo Chefe de Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DO ARAGUAIA, ou por servidor devidamente autorizado para tal, 
representando o CONTRATANTE.  
 
2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.  
 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.  
 
4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DO ARAGUAIA, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
sempre que for necessário.  
 
5. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, o Chefe do 
Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, 
poderá, ainda, sustar qualquer execução que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.  
 
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução dos 
serviços e atividades correlatas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA  
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução, 
diretamente ou por prepostos designados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO  
1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a execução dos bens caberá 
ao Chefe do Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
ARAGUAIA  ou servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA  
A despesa com a execução dos Serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de 
notas de empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário:  
 

18.542.0027.1-022 – Construção do Zon. E Conservação Ecolog. Parque Amb. Munic. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
18.542.0027.2-076 – Manutenção e Ampliação do Aterro Sanitário. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
18.542.1010.2-094– Manutenção Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO  
1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das 
despesas, efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em SANTANA DO ARAGUAIA  - 
Pará, mediante pagamento via depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTANA DO ARAGUAIA .  
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1.1 – O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o 
constante da proposta Apresentada no Pregão Presencial nº.001/2022/CPL.  
 
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
a execução dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.  
 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.  
 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou compensação financeira por atraso de pagamento.  
 
5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP= Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438  
365 365  
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
 
1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES  
1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o 
valor total deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. 
A multa tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação.  
 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
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2.1 - advertência;  
 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;  
 
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 03(três) anos.  
 
3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:  
 
3.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;  
 
3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;  
 
3.3 - comportar-se de modo inidôneo;  
 
3.4 - fizer declaração falsa;  
 
3.5 - cometer fraude fiscal;  
 
3.6 - falhar ou fraudar na execução deste contrato;  
 
1.1 3.7 – deixar de assinar o contrato 
 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.  
 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.  
 
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO  
 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
 
2. A rescisão deste contrato poderá ser:  
 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;  
 
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA  
 
1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº. 001/2022/SRP/PMSA, cuja 
realização decorre da autorização do (a) Senhor (a)  Autoridade superior da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA , constante do Processo 
Administrativo nº. 021/2022, e a Proposta da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de 
Santana do Araguaia – PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.  
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

Santana do Araguaia, 16 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
CNPJ: 23.202.030/0001-86 

Contratante 
 
 
 
 

M N CARVALHO EIRELI ME  
CNPJ:19.872.229/0001- 44 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
a) 
 
b) 
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